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PROJETO DE LEI 003/2022

Projeto de Lei 003/2022, que institui a revisão anual salarial dos servidores públicos da prefeitura municipal de Bom Jardim de Minas – MG. 

Emenda 01 (Supressiva, Modificativa e Aditiva)

Fica incluído o parágrafo único no artigo 1°, passando a contar com a seguinte redação:
Art 1°: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos servidores públicos do município de Bom Jardim de Minas – MG, cuja remuneração seja superior a um salário mínimo, a revisão anual salarial de 10,42% (dez inteiros e quarenta e dois centésimos por cento) sobre seus vencimentos, conforme Índice Nacional de preços ao consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

[bookmark: _GoBack]Parágrafo único: O índice de revisão geral constante do caput desse artigo é também extensivo aos servidores do legislativo, agentes políticos e secretários do Legislativo Municipal.


JUSTIFICATIVA

	Considerando que o reajuste anual também é mérito dos servidores, agentes políticos e secretários do Legislativo Municipal, tornou-se necessária a inclusão do parágrafo primeiro, para que os mesmos também possam ser contemplados.

Sala de sessões, 28 de janeiro de 2022.
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